PRESTAÇÃO DE CONTAS

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

A) PARCIAL (Conforme o art. 32 da IN STN nº 01/97)

PRAZO:

Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a prestação de contas parcial referente à primeira parcela é condição para a liberação da terceira; a prestação referente à segunda, para a liberação da quarta, e assim sucessivamente (art. 21, § 2º, da IN 01/97);

Caso a vigência do convênio ultrapasse o final do exercício, a prestação de contas parcial deve ser apresentada até 28 de fevereiro do ano subseqüente ao ano em que os recursos foram recebidos (art. 28, §5º, da IN 01/97).

· Relatório de Execução Físico-Financeira (art. 28, inc. III, da IN 01/97 - vide Anexo III);

· Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos de recursos não aplicados (art. 28, inc. IV, da IN STN 01/97 - vide Anexo IV);

· relação de pagamentos em ordem cronológica (art. 28, inc. V, da IN 01/97 - vide Anexo V);

· relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da União (art. 28, inc. VI, da IN STN 01/97 - vide Anexo VI);

· extrato da conta bancária específica do período que se estende do recebimento da primeira parcela até o último pagamento e,  se for o caso, a conciliação bancária (inc. VII, art. 28, da IN STN 01/97 - vide Anexo VII);

· cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o objeto do convênio for a realização de obras ou serviços de engenharia (art. 28, inc. VIII, da IN STN 01/97 - vide Anexo VIII);

· cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou justificativa para a sua dispensa ou a sua inexigibilidade, conforme o caso, com o respectivo embasamento legal  quando o convenente pertencer à Administração Pública (art. 28, inc. X, da IN STN 01/97).

No caso dos convênios referentes ao atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, médica e educacional, tratados na IN STN n 03/93, além das peças já citadas, deverá ser apresentado, mensalmente, o  Relatório de Atendimento, que é condição indispensável à liberação das parcelas (art. 20 da IN STN 03/93 - vide Anexo IX).

B) FINAL (Conforme o artigo 28 da IN STN nº 01/97)

· o Plano de Trabalho/Atendimento (inc. I - vide Anexo II);

· cópia do Termo de Convênio ou do Termo Simplificado de Convênio, com indicação da data de sua publicação (inc. II);

· Relatório de Execução Físico-Financeira (inc. III - vide Anexo III);

· Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos na aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, e os saldos (inc. IV - vide Anexo IV);

· relação de pagamentos em ordem cronológica (inc. V - vide Anexo V);

· relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da União  (inc. VI - vide Anexo VI);

· extrato da conta bancária específica do período que se estende do recebimento da primeira parcela até o último pagamento e, se for o caso,  a conciliação bancária  (inc. VII - vide Anexo VII);

· cópia do termo de aceitação definitiva da obra ou serviço, quando o objeto do convênio visar à realização de obra ou serviço de engenharia (inc. VIII - vide Anexo VIII);

· comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pelo concedente ou DARF, quando recolhido ao Tesouro Nacional  (inc. IX);

· cópia dos despachos adjudicatório e homologatório das licitações realizadas ou justificativas para a sua dispensa ou a sua inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o convenente pertencer à Administração Pública (inc. X).

· O órgão concedente tem, a partir da data do recebimento da prestação de contas, 60 dias para se pronunciar sobre a aprovação ou não da prestação de contas apresentada, sendo 45 dias para o pronunciamento da unidade técnica responsável pelo programa e 15 dias para o pronunciamento do ordenador da despesa (art. 31, caput, da IN 01/97).

